
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDÃO - SP, através de seu 

Departamento de Licitações, s i tuada n a Avenida Frei Orestes Girardi , 893 -

V i la Abernéssia, to rna públ ico para conhecimento dos interessados que na 

data e horár io indicados realizará em sessão públ ica, por meio da internet, 

através do site h t tp : / /www. l ic i tacaocamposdojordao.com.br/ fará realizar 

l icitação na modal idade PREGÃO ELETRÔNICO, t ipo menor preço global do 

lote, conforme descrição cont ida neste Edi ta l e seus Anexos. O procedimento 

l ic i tatór io obedecerá à Lei Federal n° 10.520/02; Lei Federal n° 8 .666 /93 , 

apl icada subsidiar iamente à modal idade Pregão; Decreto Federal n° 

10 .024/2019, bem como à legislação correlata, e demais exigências previstas 

neste Edi ta l e seus Anexos. 

• Recebimento das Propostas: Das 09h00 do d ia 23 de agosto de 2023 

até às 08h59 do d ia 12 de setembro de 2023. 

• Início da Disputa de Preços: D ia 12 de setembro de 2023 às 10h00. 

Formalização de consultas: observado o prazo legal, o fornecedor poderá 

fo rmular consul ta através do própr io sistema no campo "mensagens", 

h t tp : / / www. l ici tacaocamposdojordao. com. br / ou pelo e-mail : 

l icitacoes@camposdoiordao.sp.gov.br. Os telefones para contato são (12) 3662-

3685 ou 3668-5450. 

Todas as referências de tempo no Edital , no Aviso e durante a Sessão Pública, 

observarão, obrigator iamente, o horário de Brasília - DF, e, dessa forma, 

serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relat iva ao 

Certame. 
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1.1. Const i tu i objeto da presente l icitação CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA, ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA 

CONFECÇÃO E / O U FORNECIMENTO DE FIGURINOS PARA 

AS APRESENTAÇÕES (MOSTRA DE DANÇA) DOS ALUNOS DO 

PROJETO ARTE NAS ESCOLAS E DOS ALUNOS DO NÚCLEO 

DE TEATRO E DANÇA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 

conforme especificações, quant idades est imadas e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência deste Edital. 

1 .2 . O cri tério de ju lgamento adotado será o menor preço global do 

lote, observadas as exigências contidas neste Edi ta l e seus 

Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. In tegram este Edi tal , para todos os f ins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

• ANEXO I - Termo de Referência; 

• ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços; 

• ANEXO III - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impedit ivos 

• ANEXO IV - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 

11.488 de 2007; 

• ANEXO V - Modelo de Declaração de Veracidade dos Documentos de 

Habil i tação; 

• ANEXO VI - M inu ta da Ata de Registro de Preços 

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E CREDENCIAMENTO. 

2 .1 . O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão públ ica, 

por meio de Internet , mediante condições de segurança -

cr iptografada e autenticação em todas as suas fases através do 

ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ: 45.699.626/0001-76 

1. OBJETO 

e Outras; 

Sistema de Pregão, 

h t tp : / / www. l ici tacaocamposdojordao. com. br / . 
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2.2 . Os t rabalhos serão conduzidos por funcionár io da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDÃO - SP, denominado 

Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, mediante a inserção e 

moni toramento de dados gerados ou transfer idos para a página. 

2.3 . Para efetuar o cadastro no Portal de Licitações da Prefeitura de 

Campos do Jordão - SP, o fornecedor deverá acessar a página no 

l i nk "Seja u m Fornecedor". 

2.4 . O Credenciamento é o nível básico do registro site oficial do 

por ta l de compras: 

h t tp : / / www. l ici tacaocamposdojordao. com. br / , que permite a 

part icipação dos interessados na modal idade l ic i tatór ia Pregão, 

em sua fo rma eletrônica. 

2.5 . O credenciamento j u n t o ao provedor do sistema impl ica a 

responsabi l idade do l ic i tante ou de seu representante legal e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

2.6. O l ic i tante responsabil iza-se exclusiva e formalmente pelas 

transações efetuadas em seu nome, assume como f i rmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

prat icados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabi l idade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da l icitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, a inda que por 

terceiros. 

2.7 . É de responsabil idade do cadastrado conferir a exatidão dos 

seus dados cadastrais no endereço eletrônico: 

h t tp : / / www. l ici tacaocamposdojordao. com. br / e mantê- los 

atual izados j u n t o aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identi f ique incorreção ou aqueles se to rnem 

desatualizados. 
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2.8 . A não observância do disposto no subi tem anter ior poderá 

ensejar desclassificação no momento da habi l i tação. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1 . Poderão part ic ipar deste Pregão interessados cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto desta l icitação, e que estejam com 

Credenciamento regular no h t tp : / /www. l ic i tacaocamposdojordao.com.br / . 

3.2 . Não poderão par t ic ipar desta l icitação os interessados: 

3.2.1 . Proibidos de par t ic ipar de l icitações e celebrar 

contratos administrat ivos, na fo rma da legislação vigente; 

3.2.2 . Que não atendam às condições deste Edi ta l e seu(s) 

anexo(s); 

3.2.3 . Estrangeiros que não tenham representação legal no 

Brasi l com poderes expressos para receber citação e responder 

admin is t ra t iva ou jud ic ia lmente; 

3.2.4 . Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o 

da Lei n° 8.666, de 1993; 

3.2.5 . Que estejam sob falência, concurso de credores ou 

insolvência, em processo de dissolução ou l iquidação; 

3.2.6 . Ent idades empresariais que estejam reunidas em 

consórcio; 

3.2.7 . Nos termos do art. 5o do Decreto n° 9.507, de 2018, é 

vedada a contratação de pessoa ju r íd i ca n a qual ha ja admin is t rador 

ou sócio com poder de direção, fami l iar de: 

A) Detentor de cargo em comissão ou função de conf iança que 
atue na área responsável pela demanda ou contratação; ou 

B) De autor idade hierarquicamente superior no âmbito do órgão 
contratante. 

4. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

4.1 . O l ic i tante deverá encaminhar a proposta até a data e horár io 

indicados no preâmbulo deste Edita, por meio de sistema eletrônico 

quando, então, encerrar-se-á automat icamente a fase de recebimento de 

propostas. 

http://www.licitacaocamposdojordao.com.br/
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4 .2 . O l ic i tante será responsável por todas as t ransações efetuadas em 

seu nome no s is tema eletrônico, assumindo como f i rmes e verdadeiras 

suas propostas e lances. 

4 .3 . I n c u m b i r á ao l ic i tante acompanhar as operações no s is tema 

eletrônico du ran te a sessão púb l i ca do Pregão, f icando responsável pelo 

ônus decorrente da perda de negócios, d iante da inobservânc ia de 

quaisquer mensagens emi t idas pelo s is tema ou de sua desconexão. 

4 .4 . O l ic i tante deverá enviar sua proposta mediante o preench imento , 

no s is tema eletrônico, inser indo o valor un i t á r i o e valor tota l , a descrição 

do objeto ind icado, o quant i ta t i vo e as especificações dos p rodutos que 

serão ut i l izados na execução do objeto. 

4 .5 . Até o horár io previsto pa ra o encaminhamento da Proposta de 

Preços, deverá o l ic i tante, sob pena de desclassif icação da proposta, sem 

proceder qua lquer t ipo de ident i f icação, enviar em anexo no sistema, sua 

proposta, com todas as especificações constantes no Termo de 

Referência, a lém dos valores un i tá r ios e valores totais. 

4 .6 . As propostas de preço deverão ser redigidas de fo rma c lara e 

precisa, sem emendas e rasuras, ind icando a MARCA do p rodu to , bem 

como demais dados que se f izerem necessários, deverão conter t a m b é m o 

valor g lobal da proposta em algar ismo, expresso em moeda corrente 

nac iona l (real), de acordo com os preços prat icados no mercado, 

considerando as quant idades constantes do Termo de Referência. 

4 .7 . No preço cotado deverão estar inc lu ídos todos os i nsumos que 

compõem, tais como as despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e 

qua isquer ou t ros que i nc i dam n a contratação do objeto; 

4 .8 . Prazo de entrega dos f igur inos em até 30 (tr inta) d ias a contar do 

recebimento da Autor ização de Fornecimento. 

4 .9 . A Autor ização de Fornec imento no caso em questão valerá como 

Contrato. 

4 .10 . Prazo de val idade da Proposta de 60 (sessenta) dias. 

4 .11 . A apresentação da proposta imp l i ca p lena aceitação, por parte do 

l ic i tante, das condições estabelecidas no Ed i ta l e seus Anexos. 
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4 .12 . A proposta f i n a l / r e a l i n h a d a deverá ser confeccionada por i tem, 

com seus valores un i tá r ios e totais. 

5. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5 .1 . O Pregoeiro ver i f icará as propostas apresentadas, 

desclassi f icando aquelas que não estejam em conformidade com 

os requis i tos estabelecidos neste Edi ta l , que sejam omissas, 

apresentem i r regular idades ou defeitos capazes de d i f i cu l ta r o 

j u lgamen to . 

5.2 . A desclassif icação da Proposta será sempre f undamen tada e 

reg is t rada no sistema, com acompanhamento em tempo real dos 

par t ic ipantes. 

5.3 . T a m b é m será desclassi f icada a proposta que ident i f ique o 

l ic i tante. 

5.4 . O s is tema ordenará au tomat icamente as propostas 

classif icadas, sendo que somente estas pa r t i c i pa ram da etapa de 

lances. 

5.5 . O s is tema d ispon ib i l i zará campo própr io pa ra t roca de 

mensagens entre o Pregoeiro e os l ic i tantes. 

5.6 . In ic iada a etapa compet i t iva, os l ic i tantes deverão 

encaminhar lances exclus ivamente por meio de s is tema 

eletrônico, sendo imedia tamente in formados do seu recebimento 

e do valor consignado no registro. 

5.7 . Os l ic i tantes poderão oferecer lances sucessivos, observando 

o horár io f ixado para aber tu ra da sessão e as regras 

estabelecidas no Edi ta l . 

5.8 . O l ic i tante somente poderá oferecer lance de valor infer ior 

super ior ao intervalo m ín imo de d i ferença de valores entre os 

lances, que inc id i rá tan to em relação aos lances in termediár ios 

quan to em relação à proposta que cobr i r a me lhor ofer ta deverá 

ser de R$ 1,00 ( h u m real). 
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5.9 . Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o 

modo de d i spu ta "Aber to /Fechado" , em que os l ic i tantes 

apresentarão lances púb l icos e sucessivos, com prorrogações. 

5 .10 . A etapa de lances da sessão púb l i ca terá duração de 10 (dez) 

m i n u t o s e, após isso, será pror rogada au tomat icamente pelo 

s is tema quando houver lance ofertado nos ú l t imos dois m i n u t o s 

do período de duração da sessão púb l ica . 

5 .11 . Não havendo novos lances na f o rma estabelecida nos i tens 

anter iores, a sessão púb l i ca encerrar-se-á automat icamente . 

5 .12 . No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 

compet i t i va do Pregão, o s is tema eletrônico poderá permanecer 

acessível aos l ic i tantes pa ra a recepção dos lances. 

5 .13 . Quando a desconexão do s is tema eletrônico pa ra o pregoeiro 

pers is t i r por tempo super ior a dez m inu tos , a sessão púb l i ca 

será suspensa e re in ic iada somente após decorr idas v inte e 

qua t ro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

par t ic ipantes, no sítio eletrônico ut i l izado para divulgação. 

5 .14 . O cr i tér io de j u l gamen to adotado será o menor preço global 

do lote, conforme def in ido neste Ed i ta l e seus anexos. 

5 . 1 5 . Caso o l ic i tante não apresente lances, concorrerá com o valor 

de sua proposta. 

5 .16 . Antes de anunc ia r o vencedor, o Pregoeiro poderá 

encaminhar pelo s istema, cont raproposta d i re tamente à l ic i tante 

que t enha apresentado o lance de menor preço, pa ra que seja 

obt ido preço a inda melhor , quando dec id i rá pela sua aceitação; 

5 . 1 7 . A me lhor c lassi f icada nos termos do i tem anter ior te rá o 

d i re i to de encaminhar u m a ú l t i m a ofer ta pa ra desempate, 

obr igator iamente em valor in fer ior ao da p r ime i ra colocada, no 

prazo de 5 (cinco) m i n u t o s contro lados pelo sistema, contados 

após a comunicação au tomát i ca pa ra tanto. 

5 .18 . Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte me lhor 

c lassi f icada desista ou não se mani feste no prazo estabelecido, 
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serão convocadas as demais l ic i tantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encont rem naquele in tervalo de 5 % 

(cinco por cento), na ordem de classif icação, pa ra o exercício do 

mesmo di re i to , no prazo estabelecido no sub i tem anter ior . 

5 .19 . No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encont rem 

nos in tervalos estabelecidos nos sub i tens anter iores, será 

real izado sorteio entre elas pa ra que se ident i f ique aquela que 

p r ime i ro poderá apresentar melhor oferta. 

5 .20 . Após a negociação do preço, o Pregoeiro in i c ia rá a fase de 

aceitação e j u lgamen to da proposta. 

6. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6 .1 . O Pregoeiro examinará a proposta c lassi f icada em pr ime i ro 

lugar quan to à compat ib i l idade do preço em relação ao valor 

est imado para a contratação e sua exequibi l idade, bem como 

quan to ao cumpr imen to das especificações do objeto. 

6.2 . O l ic i tante deverá apresentar Proposta com os respectivos 

valores readequados ao lance vencedor. 

6.3 . O Pregoeiro, sempre que necessário, so l ic i tará em "chat" ao 

l ic i tante que apresente imedia tamente documento contendo as 

característ icas do mater ia l ofertado, ta is como marca, modelo, 

t ipo, fabr icante e procedência, a lém de ou t ras in formações 

per t inentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou m a n u a i s pa ra 

bal izar o j u lgamen to de classif icação, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

6.4 . Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

i n fo rmando no "chat" a nova da ta e horár io pa ra con t inu idade 

da mesma. 

6.5 . Se a proposta c lassi f icada em pr ime i ro lugar não for 

aceitável, ou for desclassif icada, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente, e, ass im sucessivamente, n a ordem de 
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classif icação, até a apuração de u m a proposta que a tenda ao 

Edi ta l . 

6.6. No j u lgamen to das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou fa lhas que não a l te rem sua substânc ia , mediante despacho 

fundamentado , registrado no s is tema e acessível a todos, 

a t r ibu indo- lhes val idade e ef icácia pa ra f ins de desclassif icação. 

6.7 . Encer rada a anál ise quan to à aceitação da proposta, o 

pregoeiro ver i f icará a habi l i tação do l ic i tante, observando o 

disposto neste Edi ta l . 

7. DA HABIL ITAÇÃO 

7 .1 . Os documentos necessários a habi l i tação, deverão ser 

inser idos no sistema, j u n t a m e n t e com a proposta de preços, e 

deverão estar com prazo vigente, na da ta def in ida pa ra a sessão 

púb l i ca ou expedidos no máx imo com antecedência de 90 

(noventa) dias, à exceção daqueles que, por sua natureza, não 

con tenham val idade. Sendo facul tado à Admin is t ração sol ic i tar o 

envio dos or ig inais ou cópia autent icada. 

7.2 . Como condição prévia ao exame da documentação de 

habi l i tação do l ic i tante detentor da proposta c lassi f icada em 

pr ime i ro lugar , o Pregoeiro poderá ver i f icar o eventua l 

descumpr imen to das condições de par t ic ipação, especialmente 

quan to à existência de sanção que impeça a par t ic ipação no 

cer tame ou a f u t u r a contratação 

7.3 . Conforme determinação das Cortes de Contas será ver i f icada 

nos sít ios per t inentes, a regular idade de s i tuação das empresas 

ar rematantes de cada u m do(s) i tem(ns)/ i tem(s) deste cer tame 

l ic i ta tór io , através do sítio www. tcu.gov.br , de acordo com a 

Consu l ta Consol idada de Pessoa Jur íd ica . 

7.4 . Consta tada a existência de sanção imped i t i va de 

par t ic ipação, o Pregoeiro repu ta rá o l ic i tante inab i l i tado, por 

fa l ta de condição de part ic ipação. 

http://www.tcu.gov.br
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7.5 . Não ocorrendo inabi l i tação, a documentação de habi l i tação 

do l ic i tante detentor da proposta c lassi f icada em pr ime i ro lugar 

será ver i f icada. 

7 .1 .1 . HABILITAÇÃO J U R Í D I C A 

a) Registro comercia l , no caso de empresa i nd i v i dua l - Const i tu ição e 

ú l t i m a alteração quando houver ; 

b) Ato const i tu t ivo , Es ta tu to ou Contrato Social em vigor, 

acompanhado da ú l t i m a alteração, no caso de inex is tênc ia de 

cont ra to consol idado, devidamente registrado, em se t ra tando de 

sociedades comercia is e, no caso de sociedades por ações, a lém do 

estatuto e alterações subsequentes, a l ic i tante deverá apresentar a 

documentação re lat iva à eleição de seus admin is t radores ; 

c) Inscr ição do Ato Const i tu t ivo , no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova da D i re to r ia em exercício; 

d) Decreto de Autor ização, em se t ra tando de empresa ou sociedade 

estrangei ra em func ionamento no país e ato de registro ou 

autor ização para func ionamento expedida pelo órgão competente 

quando a at iv idade ass im o exigir; 

e) Apresentação da Declaração de Veracidade dos Documentos de 

Habi l i tação, conforme modelo constante no Anexo IV. 

7 .1 .1 .2 . Se a l ic i tante for a mat r iz , todos os documentos deverão estar 

em nome da mat r iz , se a l ic i tante for a f i l ia l , todos os documentos 

deverão estar em nome da f i l ia l , exceto aqueles documentos que, pela 

p róp r ia natureza, comprovadamente, forem emi t idos somente em nome 

da matr iz . 

7 . 1 . 2 REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoas Ju r íd icas -

CNPJ; 

b) Prova de Inscr ição no Cadastro de Con t r ibu in tes Es tadua l ou 

Mun ic ipa l , se houver , relat ivo ao domicí l io ou sede do l ic i tante, 
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per t inente ao seu ramo de at iv idade e compatível com o objeto da 

l ic i tação; 

c) Prova de Regular idade com a Fazenda Es tadua l (Certidão Negativa 

de Débi tos T r ibu tá r ios Inscr i tos em Dív ida At iva do Estado) e 

Mun i c i pa l do domicí l io ou sede do Lic i tante, (ISSQN e T r ibu tos 

Mobi l iár ios) ou ou t ro equivalente na fo rma da Lei; 

d) Prova de Regular idade para com a Fazenda Federal através de 

Cert idão Negativa ou Posit iva com Efeito de Negativa (Certidão 

Con jun ta de Débi tos Relativos a T r ibu tos Federais, à Dív ida At iva 

da União e Seguridade Social), a l te rada pela Por tar ia n° 

4 4 3 / 1 0 / 2 0 1 4 do Min is tér io da Fazenda; 

e) Prova de regular idade re lat iva ao Fundo de Garan t ia por Tempo de 

Serviço (FGTS), mediante apresentação do CRF - Cert i f icado de 

Regular idade FGTS, demons t rando s i tuação regular no 

cumpr imen to dos encargos sociais, ins t i tu ídos por Lei, pe rmi t indo 

a apresentação de cert idões posi t iva com efeito de negativa; 

f) Prova de inex is tênc ia de débi tos inad imp l idos perante a Jus t i ça do 

Traba lho mediante a apresentação de cert idão negat iva ou posi t iva 

com efeito de negativa, re lat iva a débi tos t raba lh is tas (conforme Lei 

Federal n° 12 .440 /2011 , que veio dar nova redação aos ar t . 27, 

inciso IV e ar t . 29, inc iso V da Lei Federal n° 8 .666 /93 ) ; 

g) Declaração n a fo rma do Anexo V, VI I eVII, em papel t imbrado da 

empresa, com o car imbo do CNPJ, devidamente da tada e ass inada 

por representante legal da empresa; 

h) Na hipótese de não constar prazo de val idade nas Cert idões 

apresentadas, serão vál idas as expedidas até 90 (noventa) d ias 

imedia tamente anter iores à da ta de cadast ramento das propostas. 

7 .1 .3 . QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Cert idão negat iva de falência, concordata, recuperação j u d i c i a l e 

ex t ra jud ic ia l expedida pelo d i s t r i bu ido r da sede da pessoa ju r íd i ca , 

ou de execução pa t r imon ia l , expedida pelo d i s t r i bu ido r do 
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domicíl io da pessoa física com prazo de validade em vigor (60 dias 

da data da emissão); 

b) O Balanço Patr imonia l e as demonstrações Contábeis do ú l t imo 

exercício social, j á exigíveis e apresentados n a fo rma da lei, que 

comprovem a boa situação f inanceira da empresa, vedada a sua 

subst i tu ição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atual izados por índices oficiais quando encerrados h á mais de 3 

(três) meses da data de apresentação da proposta; 

b l ) Demonstrat ivo de índices f inanceiros, extraídos do balanço 
apresentado, para f ins de análise de condições f inanceiras da 
l ici tante. Os índices serão apresentados em números inteiros e de 
até 02 (duas) casas decimais após a v i rgu la com arredondamento: 

* índice de Liquidez Geral, sendo: 
I .L.G = AC+RLP >= 1,0 (maior ou igual a um) 

PC + ELP 

* índice de Liquidez Corrente, sendo: 
I.L.C = AC >= 1,0 (maior ou igual a um) 

* Grau de endividamento, sendo: 
G.E =PC + ELP <= 0,5(menor ou igual a cinco décimos) 

Onde: 

AC = Ativo Circulante 

PC = Passivo Circulante 

RLP = Realizável a Longo Prazo 

ELP = Exigível a Longo Prazo 

AT = Ativo Total 

ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ: 45.699.626/0001-76 

PC 

AT 
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7 .1 .4 . QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7 .1 .4 .1 . Apresentação de Atestado, expedido por Órgão Públ ico, 

Au ta rqu ia , Empresa de Economia M is ta ou Públ ica, ou por Empresas 

Privadas, em nome da l ic i tante, que comprove o fornecimento do objeto 

da presente l ic i tação. A comprovação poderá ser fei ta mediante 

apresentação de 0 1 (um) ou ma is atestados, referentes a u m ún ico ou a 

diversos contratos; 

7 .1 .4 .2 . O Atestado ou Cert idão deverá ser apresentado em papel 

t imbrado , or ig ina l ou cópia reprográf ica autent icada, devidamente 

ass inada por quem o expediu, com a ident i f icação do seu subscr i tor ; 

7 .1 .4 .3 . E m não constando todas as informações no atestado, é possível 

apresentar em anexo, documentos complementares ta is como no ta f iscal, 

cont ra to e out ros per t inentes, com dados suf ic ientes pa ra cumpr imen to 

da exigência editalícia. 

7 .1 .5 . OUTRAS COMPROVAÇÕES 

7 .1 .5 .1 . Prova de regular idade re lat iva a Débi tos Traba lh is tas (CNDT), 

demons t rando s i tuação regular no cumpr imen to dos encargos 

t raba lh is tas perante a Jus t i ça do Traba lho, i ns t i t u ída pela Lei Federal n° 

12 .440 /11 , através de Cert idão Negativa de Débitos Traba lh is tas — 

CNDT. 

7 .1 .5 .2 . Deverá ser apresentado j u n t a m e n t e com a Proposta Comercial , 

catálogo para todos os i tens do lote pretendido. Os catálogos não poderão 

conter ident i f icação da empresa. Será desclassif icada a proposta e o 

catálogo que ident i f ique o l ic i tante. 

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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8 .1 . A proposta f ina l a ser encaminhada após o encerramento 

da fase de lances - pela ar rematante , deverá ser apresentada n a 

f o rma do Anexo I deste Edi ta l , no prazo de até 2 (duas) horas 

após o encerramento da d i spu ta de lances de todos os (itens / 

global), red ig ida em papel t imbrado da l ic i tante, VIA SISTEMA, 

de f o rma c lara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou 

ent re l inhas, em est r i ta observância às especificações cont idas 

neste edi ta l , deverá ser red ig ida em l íngua por tuguesa, 

dat i lografada ou dig i tada, em u m a via, sem emendas, rasuras, 

en t re l inhas ou ressalvas, devendo a ú l t i m a fo lha ser ass inada e 

as demais rubr icadas pelo l ic i tante ou seu representante legal. 

8 .2 . Não serão aceitos, quando da readequação dos preços, que 

estes se apresentem super iores àqueles in ic ia lmente ofertados 

em sua proposta contada no registro do pregão. 

8 .3 . A proposta f ina l deverá conter a indicação do banco, 

número da conta e agência do l ic i tante vencedor, pa ra f ins de 

pagamento. 

8 .4 . A proposta f ina l deverá ser documen tada nos autos e será 

levada em consideração no decorrer da execução do cont ra to e 

no momento de apl icação de eventua l sanção à Cont ra tada, se 

for ocaso. 

8 .5 . Todas as especificações do objeto cont idas n a proposta, 

ta is como marca, modelo, t ipo, fabr icante e procedência, 

v i n c u l a m a Contra tada. 

9. DOS RECURSOS 

9 .1 . O Pregoeiro dec larará o vencedor e, depois de decorr ida a 

fase de regular ização f iscal e t raba lh i s ta de microempresa ou 

empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de 

no m í n i m o 15 (quinze) m inu tos , pa ra que qua lquer l ic i tante 

mani feste a in tenção de recorrer, de fo rma mot ivada, isto é, 
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ind icando con t ra quais decisões pretende recorrer e por quais 

mot ivos, em campo própr io do sistema. 

9 .2 . Havendo quem se manifeste, será concedido o prazo de 03 

(três) d ias pa ra apresentar as razões do recurso, f icando os 

demais l ic i tantes, desde logo, in t imados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões em igua l prazo, que começará a 

contar do té rmino do prazo da recorrente, sendo-lhes 

assegurada v is ta imed ia ta dos elementos indispensáveis à 

defesa dos seus interesses. 

9.3. O encaminhamento de memor ia l e contrarrazões de 

recurso poderão ser feitos através do e -ma i l 

l ic i tacoes@camposdoiordao.sp.gov.br. 

9 .1 . A fa l ta de mani festação imed ia ta e mot i vada do l ic i tante 

quan to à intenção de recorrer impo r ta rá a decadência 

desse direi to. 

9.2 . Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decid i r os recursos, 

encaminhando-os à autor idade competente quando mant iver sua decisão. 

9.3 . A anál ise quan to ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, f icará 

ads t r i t a à veri f icação da tempest iv idade e da existência de mot ivação da 

in tenção de recorrer. 

9.4 . O aco lh imento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autor idade 

competente, conforme o caso, impo r t a rá inval idação apenas dos atos 

insuscetíveis de aprovei tamento. 

9.5 . Não serão conhecidos os recursos cu jas razões forem apresentadas fora 

dos prazos legais. 

9.6 . Os autos do processo permanecerão com v is ta f ranqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edi ta l . 

10. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO B FORMALIZAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO 

1 0 . 1 . O objeto da l ic i tação será ad jud icado ao l ic i tante 

declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não ha ja 

mailto:licitacoes@camposdoiordao.sp.gov.br
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interposição de recurso, ou pela autor idade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

10.2. Após a fase recursal , consta tada a regular idade dos 

atos prat icados, a autor idade competente homologará o 

proced imento l ic i tatór io. 

10.3. Encerrado o proced imento l ic i ta tór io , o(s) 

adjudicatár io(s) será(ao) convocado(s) para, n u m prazo de 3 

(três) d ias úteis, re t i ra r as respectivas Autor izações de 

Fornec imento, caso as mesmas não sejam devidamente 

encaminhadas, sob pena de decair o d i re i to à contratação, sem 

prejuízo da apl icação das sanções previstas no ar t . 8 1 e 87 da 

Lei 8 . 6 6 6 / 9 3 , apl icadas nos moldes dos i tens l i e seguintes 

deste edital . 

10.4. Qua lquer sol ici tação de prorrogação de prazo para 

recebimento ou re t i rada da Autor ização de Fornecimento, 

decorrentes desta l ic i tação, somente será anal isada se 

apresentada antes do decurso do prazo para ta l e devidamente 

fundamentada . 

10.5. As Autor izações de Fornec imento (AFs) emi t idas pela 

Prefei tura, valerão como cont ra to pa ra todos os f ins pert inentes. 

10.6. A contratação estará caracter izada a par t i r da da ta do 

recebimento da autor ização de fornec imento e da no ta de 

empenho pelo representante da empresa, valendo a mesma 

como contrato, nos termos do art igo 62, § 2o da Lei Federal n.° 

8 . 6 6 6 / 9 3 . 

10.7. Não haverá reajuste de preços. 

11. DAS PENALIDADES E RBCISÃO 

11.1. F icam assegurados à CONTRATANTE, em caso de 

inexecução to ta l ou parc ia l deste cont rato, os d i re i tos previstos 

no ar t . 77, da Lei Federal n° 8 . 6 6 6 / 9 3 , sem prejuízo se, 

comprovada a cu lpab i l idade da CONTRATADA, ser i m p u t a d a a 
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mesma, responsabi l idade pelos danos causados à Admin is t ração 

ou a terceiros, bem assim, estar a CONTRATADA, ciente de que, 

constatados os mot ivos previstos nos I a XI I , XVI I e XVI I I do ar t . 

78, da Lei Federal n° 8 . 6 6 6 / 9 3 ; 

11.2. A apl icação de qua lquer penal idade prev is ta neste 

Ed i ta l não exc lu i a possibi l idade de apl icação das demais, bem 

como das penal idades previstas nos art igos 8 1 e 86 a 88 da Lei 

Federal n° 8 . 6 6 6 / 9 3 ; 

11.3. O não cumpr imen to to ta l ou parc ia l do Contrato enseja 

a sua rescisão, independentemente de not i f icação ou 

interpelação j u d i c i a l ou ext ra jud ic ia l , a lém das sanções previstas 

no edi ta l e no cont rato, n a fo rma do art igo 78, da Lei Federal n° 

8 . 6 6 6 / 9 3 ; 

11.4. F icam assegurados, à CONTRATANTE, os d i re i tos 

previstos no art igo 77, da Lei Federal n° 8 . 6 6 6 / 9 3 , f icando certo 

que a inexecução to ta l ou parc ia l do Termo, por par te da 

CONTRATADA, poderá ensejar o seu cancelamento; 

11.5. Com fundamen to no art igo 7o da Lei n° 10 .520 /2002 

f icará impedido de l ic i tar e con t ra ta r com a Admin is t ração 

Públ ica (durante os prazos ind icados abaixo), sem prejuízo das 

demais cominações legais, a l ic i tante que cometer as seguintes 

faltas: 

I . Imped imento de até 05 (cinco) anos: apresentar documentação 

falsa, f raudar n a execução do cont rato, compor tar -se de modo 

in idôneo, cometer f raude fiscal; 

I I . Imped imento de até 03 (três) anos: não ass inar o i ns t rumen to 

con t ra tua l , o termo de referência e o termo de c iência e de 

not i f icação, quando convocado, não mant i ve r a proposta, fa lhar 

n a execução da referido Contrato; deixar de entregar a 

documentação exigida, ensejar o re tardamento da execução do 

objeto. 
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11.6. Apl ica-se também, no que couberem, as sanções 

previstas na Lei Federal n° 8 . 6 6 6 / 9 3 ; 

11.7. Não havendo pagamento a fazer à CONTRATADA, serão 

as m u l t a s e ou t ros débi tos inscr i tos n a Dív ida At iva pa ra 

cobrança execut iva. 

12. DAS SANÇÕES ADMIN ISTRATIVAS 

12.1. Pela inexecução to ta l ou parc ia l o cont ra tado estará sujei to às 

sanções previstas no ar t . 87 da Lei 8 6 6 6 / 9 3 e suas alterações posteriores. 

12.2. Pelo descumpr imento do a juste a con t ra tada suje i tar-se-á às 

seguintes penal idades: 

12.2 .1 . M u l t a pela recusa da con t ra tada em ret i rar a Nota de 

Empenho e a Autor ização de Fornecimento dent ro do prazo 

estabelecido, sem a devida jus t i f i ca t i va acei ta pela Unidade 

Cont ra tante : 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota de 

Empenho, a lém das sanções previstas no art igo 87, I I I e IV da 

Lei Federal n.° 8 . 6 6 6 / 9 3 . 

12.2 .2 . M u l t a por d ia de atraso n a re t i rada de Autor ização de 

Fornecimento: 1,0% (um por cento) sobre o valor da Nota de 

Empenho re lat iva à Autor ização de Fornecimento. 

12.2 .3 . M u l t a por descumpr imento de c láusu la cont ra tua l : 10% (dez 

por cento) sobre o valor da Nota de Empenho re lat iva à 

Autor ização de Fornecimento. 

12.2 .4 . M u l t a por inexecução parc ia l da contratação: 2 0 % (vinte por 

cento) sobre o valor da parcela inexecutada. 

12.2 .5 . M u l t a por inexecução to ta l da contratação: 3 0 % ( t r in ta por 

cento) sobre o valor da Nota de Empenho. 

12.2 .6 . As demais sanções na Lei Federal n° 8 . 6 6 6 / 9 3 e Lei Federal 

no. 10 .520 /02 . 

12.2 .7 . As m u l t a s são independentes. A apl icação de u m a não exc lu i 

a das out ras. 
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12.3. Das decisões de apl icação de penal idade, caberá recurso nos 

termos do art igo 109 da Lei Federal n° 8 . 6 6 6 / 9 3 observados os prazos a l i 

f ixados; 

12.4. Os recursos, em geral, devem ser protocol izados no Setor de 

Licitações da Prefe i tura M u n i c i p a l da Estânc ia de Campos do Jordão, Aven ida 

Frei Orestes G i ra rd i n° 893, V i l a Abernéssia, - Campos do Jordão - SP, ou 

através do e -ma i l l ic i tacoes@camposdoiordao.sp.gov.br 

12.5. Não serão conhecidos recursos enviados fora do prazo previsto em 

lei. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. Despesas decorrentes desta l ic i tação correrão por con ta de verba 

p róp r ia codi f icada para o exercício. 

97 CONTA 
4 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
5 TRANSFERENCIAS E CONVÉNIOS FEDERAIS - VINCULADOS 
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

14. DAS CONDIÇÕES E DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
14.1. O objeto l ic i tado será recebido e confer ido pelo Setor 

Requis i tante da seguinte manei ra : 
14.2. Provisor iamente, mas com efeito imediato, até o 30° 

(trigésimo) dia, e dent ro desse prazo deverá ser ver i f icada sua 
conformidade com a especificação constante da Proposta Comercia l , bem 
como a correção do documento f iscal; 

14.3. Def in i t ivamente, após o recebimento provisór io ressalvados 
os casos de incorreção no objeto ou no competente documento f iscal, 
quando in ter romper-se-á o prazo para sua regular ização. 

14.4. O objeto ou sua parcela, executado em desacordo com as 
especificações, contendo vícios, defeitos, incorreções ou diverso das 
condições propostas, deverá ser objeto de revisão em até, no máx imo, 48 
(quarenta e oito horas), contadas a par t i r da comunicação fei ta pelo 
Setor Requis i tante, sem qua lquer ónus adic ional . 

14.5. A obrigação con t ra tada somente se efetuará mediante a 
competente emissão da respect iva Autor ização de Fornecimento, que 
valerá como cont rato, devendo a mesma, por conseguinte, ser c u m p r i d a 
nos precisos termos do Ed i ta l e da Autor ização de Fornecimento a que se 
refere. 
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14.6. O não atendimento in just i f icado pela(s) Contratada(s) no 
prazo est ipulado para ass inatura da Autorização de Fornecimento será 
considerado como fato qual i f icador da inexecução total do objeto 
constante n a respectiva Autorização de Fornecimento, para os f ins 
previstos n a legislação em vigor e no presente compromisso de 
fornecimento. 

14.7. Nas Autorizações de Fornecimento estão definidas as 
característ icas do i tem a ser fornecido, destacando-se que o prazo 
máximo de entrega, a contar do recebimento da Autorização de 
Fornecimento, será de até 30 (trinta) dias. 

14.8. A CONTRATANTE não estará obrigada a adqui r i r da 
CONTRATADA o mater ia l em u m único momento, f icando a seu exclusivo 
cr i tér io a definição da quant idade, do momento e da fo rma de 
fornecimento. 

14.9. O aperfeiçoamento da Autorização de Fornecimento não 
impedi rá a Administ ração de adqu i r i r os mesmos produtos de outro 
fornecedor, desde que obtenha, por meio de procedimento l ic i tatór io 
específico ou de contratação d i reta melhores condições de preço. 

14.10. Não será admi t ida a entrega de produtos pela CONTRATADA, 
nem o seu recebimento, sem que previamente tenha sido aperfeiçoada a 
respectiva autorização de fornecimento. 

14.11. A entrega dos f igur inos deverá ser realizada j u n t o ao 
endereço que constará na Autorização de Fornecimento, determinados 
pela Secretaria de Educação, dentro dos l imi tes do municíp io. 

14.12. A empresa vencedora deverá proceder pela entrega dos 
f igur inos em até 30 (trinta) dias contados da emissão da Autorização de 
Fornecimento. 

15. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
15.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados 

da apresentação da nota f isca l / fa tura. 
15.2. As notas f isca is / fa turas que apresentarem incorreções serão 

devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após 
a data de sua apresentação válida. 

15.3. O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente 
bancária, ou através de cheque. 

15.4. A l ic i tante vencedora deverá indicar j un tamen te com a 
documentação fiscal, o número da conta corrente e a agência do banco 
em que mant iver ta l conta; 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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16.1. Disposit ivo legal: Ar t . 3o , inciso I, da Lei Federal n° 
10 .520/2002; 
Const i tuem obrigações da CONTRATADA: 
Além dos encargos definidos, const i tuem-se obrigações da 

CONTRATADA: 
I . Entregar o objeto do Contrato de acordo com as condições e prazos 

fixados no Termo de Referência (Anexo I) do Edital ; 
I I . Reparar, corr igir, ou subst i tu i r , às suas expensas, no tota l ou em 

parte, o objeto em que se veri f icarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução do Contrato; 

I I I . Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 
Administ ração ou a terceiros, decorrentes de sua cu lpa ou dolo na 
execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabil idade à fiscalização ou o acompanhamento pelo 
Contratante; 

IV. Manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições 
de habi l i tação e qualif icação exigidas para a l icitação; 

V. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, f iscais e 
comerciais resultantes da execução do Contrato; 

VI . A Contratada obriga-se a realizar a entrega dos f igur inos, conforme 
quant i tat ivos e endereço do dest inatár io a ser fornecido pela 
Secretaria de Educação, por ocasião da emissão da Autorização de 
Fornecimento, no horár io das 08h00 às 16h00 horas de dias úteis, 
em até 30 (trinta) dias, a par t i r do recebimento da AF - Autorização 
de Fornecimento; 

VI I . O produto, mesmo entregue e aceito fica sujeito à subst i tu ição em 
sua total idade pela Contratada desde que comprovada a existência 
de adulteração, cu ja verificação só será possível posteriormente; 

VI I I . No preço global deverão estar inclusos todos os custos diretos e 
indiretos, inclusive com transporte, encargos da legislação social, 
t rabalhista, t r i bu tá r ia e previdenciária, bem como a 
responsabil idade civi l por qualquer dano causado a terceiros; 

16.2. Todos os t r ibu tos incidentes sobre o produto, objeto do 
Contrato, legalmente atr ibuíveis à Contratada serão por ela pagos e seus 
respectivos comprovantes apresentados à Contratante, sempre que 
exigidos; 

16.3. A Contratante estará livre de responder por obrigações 
assumidas pela Contratada, j u n t o a terceiros, visando o fornecimento do 
produto ora ajustados. 

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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17.1. Disposit ivo legal: art . 3o , inciso I, da Lei Federal n° 
10.520/2002. 
Const i tuem obrigações do CONTRATANTE: 

I . Disponibi l izar prof issional específico, indicado pela Contratante, 
para acompanhar a entrega do objeto l ici tado; 

I I . Encaminhar formalmente a demanda, de acordo com os cri térios 
estabelecidos no Termo de Referência (Anexo I); 

I I I . Receber o objeto entregue pela Contratada que esteja em 
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções 
realizadas; 

IV. Notif icar a Contratada, sobre imperfeições, falhas ou 
irregular idades constatadas no produto entregue, para que 
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

V. Apl icar à Contratada as sanções admin is t rat ivas regulamentares 
e contratuais cabíveis; 

VI . Comunicar à Contratada todas e quaisquer ocorrências 
relacionadas com a entrega do objeto l ici tado; 

VI I . Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com o 
estabelecido neste Contrato; 

VI I I . Fornecer Atestados de Capacidade Técnica quando solicitado, 
desde que atendidas às obrigações contratuais. 

18. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 
18.1. A Administ ração, observadas razões de conveniência e 

oportunidade, devidamente just i f icadas, poderá revogar ou anu lar a 
qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua nul idade 
por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado da 
autor idade competente; 

18.2. A anulação ou revogação do procedimento l ic i tatór io induz à 
anulação do respectivo Contrato; 

18.3. Os l ic i tantes não terão direito à indenização em decorrência 
da anulação ou revogação do procedimento l ici tatório. 

19. DOS CASOS OMISSOS 
19.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo 

Pregoeiro ou autor idade competente, observados os preceitos de direito 
públ ico e as disposições de Lei n° 8 .666 /93 . 
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20. DA IMPUGNAÇÃO 
20.1 . Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do 

pregão, por meio eletrônico, na fo rma prevista no edital, até três dias 
úteis anteriores à data f ixada para aber tura da sessão públ ica. 

20.2 . Decai do direito de impugnar os termos do edital de l icitação 
perante a Administ ração, o interessado que não o fizer até o terceiro d ia 
ú t i l que anteceder a data f ixada para recebimento das propostas. 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21 .1 . A l ic i tante é responsável pela f idelidade e legit imidade das 

informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase 
da l icitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele cont idas impl icará a imediata 
desclassificação da l ic i tante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido 
a vencedora, a rescisão do Contrato ou do pedido de compra, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis; 

21.2 . Não se permi t i rá a qualquer dos l ic i tantes solicitar a ret i rada 
de envelopes ou cancelamento de propostas após a sua entrega; 

21.3 . No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa 
compet i t iva do certame, o sistema eletrônico poderá permanecer 
acessível às l ic i tantes para recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, 
quando possível, sua atuação no Pregão, sem prejuízo dos atos 
realizados. Quando a desconexão persist i r por tempo superior a 10 (dez) 
minutos , a sessão do pregão será suspensa e terá reinicio somente após 
comunicação expressa as part ic ipantes; 

21.4 . Fica assegurado à Prefeitura o direito de, no interesse da 
Administ ração, anu lar ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 
parte, a presente l icitação, dando ciência as part ic ipantes, na forma da 
legislação vigente, poderão ainda, sem que caiba aos part ic ipantes 
qualquer reclamação ou indenização, ser: a) Adiada a data da aber tura 
desta l icitação; b) Alteradas as condições do presente edital, com fixação 
de novo prazo para a sua realização. 

21.5 . É facultado ao Pregoeiro, ou à autor idade a ele superior, em 
qualquer fase da l icitação, promover di l igências com vistas a esclarecer 
ou a complementar a inst rução do processo; 

21.6 . As l ic i tantes in t imadas para prestar quaisquer 
esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo 
Pregoeiro, sob pena de desclassif icação/inabi l i tação; 

21.7 . As normas que d isc ip l inam este Pregão serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da d isputa entre as l ici tantes, desde 
que não comprometam o interesse da Administ ração, a f inal idade e a 
segurança da contratação; 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 

21.8 . As l ic i tantes assumem todos os custos de preparação e 
apresentação de suas propostas e a Prefeitura não será, em n e n h u m 
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo l ic i tatório; 

21.9 . O desatendimento de exigências formais não essenciais não 
impor ta rá no afastamento do l ic i tante, desde que seja possível a aferição 
da sua qualif icação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 
realização da sessão do referido Pregão; 

21 .10 . Para d i r im i r quaisquer questões decorrentes da l icitação, não 
resolvidas na esfera administ rat iva, será competente o foro da Comarca 
da Estância de Campos do Jordão do Estado de São Paulo; 

ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ: 45.699.626/0001-76 

Campos do Jordão, 23 de agosto de 2023 

Lucinéia Gomes da Silva 
Presidente da Comissão de Licitações / Pregoeira 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRONICO N. ° 0 5 3 / 2 0 2 3 
PROCESSO N.° 1 8 . 8 1 6 / 2 0 2 3 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, ATRAVÉS DE REGISTRO DE 

PREÇOS, PARA CONFECÇÃO E / O U FORNECIMENTO DE FIGURINOS PARA 

AS APRESENTAÇÕES (MOSTRA DE DANÇA) DOS ALUNOS DO PROJETO 

ARTE NAS ESCOLAS E DOS ALUNOS DO NÚCLEO DE TEATRO E DANÇA 

DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, conforme especificações, quant idades 

est imadas e exigências estabelecidas no Termo de Referência deste Edital. 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 

1. OBJETO 
O presente termo de referência tem por objeto a Confecção de Figurinos para as apresentações 

dos alunos do Projeto Arte nas Escolas e também para as apresentações dos alunos do Núcleo de 
Teatro e Dança da Secretaria de Educação. 

2. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Este termo de referência tem por objetivos: 

a) Caracterizar o objeto a ser contratado; 

b) Estabelecer nível de qualidade desejado para a contratação; 

c) Estabelecer os critérios de entrega, pagamento e demais condições a serem observadas durante 
o cumprimento do contrato. 

3. JUSTIFICATIVA 

Considerando o Projeto Arte nas escolas, instituído no início de 2022, que atende 
atualmente aproximadamente 1100 alunos do Ensino Fundamental I e II. A Mostra de dança do 
Projeto Arte nas Escolas é o fechamento anual do trabalho realizado e tem como missão: 
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"Fomentar a cultura, despertar o fazer artístico, formar público e ampliar os horizontes das crianças 
e adolescentes da cidade de Campos do Jordão". 

Para as apresentações, que ocorrerão em novembro de 2023, o Tema do Espetáculo será 
CIRCO. 

A previsão do público é a lotação do Auditório Cláudio Santoro. Pois será um evento sem 
cobrança de ingresso. 

Os temas que estão sendo trabalhados durante as aulas, estão de acordo com a BNCC, e a 
Matriz Curricular Municipal e tal projeto tem o objetivo de promover a integração entre os alunos, 
bem como estimular a dimensão lúdica, favorecendo aspectos como: imaginação, linguagem e 
desenvolvimento infantil, além de ampliar significativamente as vivências corporais dos nossos 
educandos. 

Considerando que as especificações exigidas para o objeto da contratação são 
aquelas estritamente necessárias para suprir as necessidades das apresentações do Projeto, o 
quantitativo previsto para a aquisição dos figurinos, foi calculado a partir de análise do número de 
alunos que participam do Projeto no Ensino Fundamental I e II. 

Considerando o aproveitamento das peças de figurinos utilizadas em 2022 e os ajustes necessários para 
utilização em 2023, e que esta Secretaria não dispõe de mão de obra especializada e/ou disponibilidade 
para confecção dos figurinos e acessórios para os espetáculos em tempo hábil para as apresentações, 
optou-se pela contratação mencionada. 

4.DESCRIÇÃO E QUANTITATIVOS: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD 
UNIDADE 

MEDIDA 

1 

Babado no Pescoço para Figurino Aprendizes de Palhaço 

• Babado de cetim com estampa quadriculada colorido 
• Com elástico para ajuste rio pescoço 

16 UN 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

C N P J : 4 5 . 6 9 9 . 6 2 6 / 0 0 0 1 - 7 6 

2 

M a c a c ã o F igur ino a p r e n d i z e s d e P a l h a ç o s ( M a s c u l i n o ) 

• Macacão de cetim 
• Estampa metade (vertical) quadriculada 
• Metade (vertical) sem estampa, na cor verde água 
• Manga Longa 
• Tamanho Único Infanti! a 2 7 U N 

3 

Peruca co lor ida 

• Peruca lúdica com no mínimo 3 cores 
• Ajustável 

2 7 U N 

4 

T iaras de P o m P o m 

• Tiaras coloridas 
• Pompons confeccionados em tule o. 

0 * 

16 U N 
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5 

G r a v a t a Borbo le ta 

• Gravata Borboleta em Tecido Azul Brilhante 

14 U N 

6 

C h a p é u D e c o r a d o 

• C ha péu em tecido azul bri I ha nte 
• Flor decorativa na lateral colorida 

14 U N 

7 

E l e m e n t o s de p e s o s 

• Halteres de isopor ou bola 
• Cabo para unir os alteres em plástico ou madeira 

15 U N 

8 

C h a m a s para e n g o l i d o r e s d e f o g o 

• Chamas em EVA com glitter 
• vareta de madeira 

15 U N 
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Arranjos de Cabelo Figurino Malabaristas (Feminino) 

Arranjos de cabelo com fitas e limpadores de cachimbo coloridos 

9 ü 15 UN 

Discos Chineses para Malabaristas 

• Kits com 3 ou mais pratos coloridos chineses para circo com 
cabo em material resistente 

10 üü 15 KIT 

Figurino Malabaristas (Masculino) 

• Suspensório Vermelho de Lantejoula 

11 

i 

10 UN 
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Sombrinha Decorada 

• Sombrinhas Enfeitadas com materiais de artesanato Azul Claro 

12 20 UN 

Colete e Gravata para Figurino Equilibristas (masculino) 

• Colete azul em veludo Cristal 
• Gravata de organza brocada azul bebê 

13 u 12 CONJ 

Figurino Apresentadores - Confecção 

• Confecção de 4 Peças (Calça: colete, cartola e gravata) 
• Cores vermelho e preto 

14 A 

f 
CONJ 10 
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Saias F igur ino A p r e s e n t a d o r e s ( F e m i n i n o ) 

• Saia Preta Rodada 

15 10 U N 

16 

F i g u r i n o A p r e s e n t a d o r e s ( F e m i n i n o ) 

Reforma e confecção de 5 
Fantasias Apresentadora de Circo 

e 5 saias pretas 

casacas 

18 C O N J 

17 

F igur ino E le fante ( R e f o r m a ) 

• Reformar figurino de tamanduá bandeira para transforma-lo em 
figurino de elefante 

12 U N 

18 

Figur ino D o m a d o r a de E le fan te ( R e f o r m a ) 

Aplicar babados nos collants (já prontos). 
Fixar laços atras 
Fixar/confeccionar mangas de babado 

16 U N 
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Figur ino Tigre d e B e n g a l a ( R e f o r m a ) 

• Reformar Macacão do figurino de Lobo guará para transforma-lo em 
figurino de Tigre de bengala 

19 

i . s 

16 U N 

Figur ino D o m a d o r a d e T igre ( R e f o r m a ) 

• Reformar figurino Girassóis para transformá-lo em figurino 
Domadora (costurar meia e fixar saia atrás) 

• Fazer mais 4 collants 

2 0 16 C O N J 

E l e m e n t o s d e Pa lco F igur ino T igres e D o m a d o r a s 
C h i c o t e e A r c o 

• Arco e chicote Sintéticos 

21 16 K IT 
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Figur ino M á g i c o s F e m i n i n o ( R e f o r m a ) 

2 2 

• Reformar Collants e Saias figurino Pinguim para transforma-to em 
figurino de magico {Costurar meia e fixar saia atrás) 

• Fixar apliques nos collants 
• Fazer cartolas 

I 

15 C O N J 

Figur ino M á g i c o s M a s c u l i n o ( R e f o r m a e N o v a s P e ç a s ) 

• Reformar partes do Figurino Mágicos (Calça, camiseta com gravata, 
cartola e adereços) 

• Fazer Casaca 
• Fazer Gravata Borboleta 

2 3 üi 15 C O N J 

Figurino Mímicos (Feminino) 

• Comprar Camiseta Listrada 
• Comprar Luvas Vermelhas 
• Comprar Meia Cano Alto 
• Fazer Shorts e saias pretas com suspensório 

24 i £L 

f " 

16 C O N J 
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25 

Figurino Mímicos (Masculino) 

Suspensórios (Já existem calças) 
Comprar Camiseta Listrada 
Comprar Luvas Vermelhas 

15 CONJ 

Figurino Protestantes Contra Uso de Animais (Feminino) 
confeccionar 

> Vestidos e adereços (chapéu, luva, echarpe) de Época 
Peças nas cores preto, cinza, bege, marrom, bordô, azul marinho 

26 

P 
I v | 

& 

20 CONJ 

i • 

Figurino Protestantes Contra Uso de Animais (Masculino) 

• Camisa, calça, suspensório, boina e gravata de borboleta 
• Adereços de Época 
• Peças nas cores preto, cinza, bege, marrom, bordô, azul marinho 

27 20 CONJ 
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28 

Figurino Ballet Onça Pintada (Feminino) 

• Fazer 3 Vestidos com estampa de onça (Já existe o tecido) 

•^4™ v 

3 UN 

29 

Armação em Tule Preto 

• Com elástico na cintura 

15 UN 

30 

Figurino Vendedores de Pipoca 

• Camiseta Branca sem estampa 
• Avental Listrado 
• Calça Vermelha 
• Quepe 
• Suporte com alça e sacos de pipoca PI £ 

[ A * ] | | } } 

11 CONJ 
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31 

Figurino Contorcionistas (Feminino) 

• Collant preto com aplique em lycra com listas 
• Com mini saia fixada atrás de tule com elastano 
• Detalhes em dourado 

Braceletes pretos 

2 5 C O N J 

32 

Figurino Mamãe Noel (Apresentação Natalina Final do ano) 

Vestido temático em veludo vermelho 
Acabamento da gola, dos punhos e da barra em pelúcia branca 

£ * P C * 
16 U N 
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Sapatilha de lona sola dividida Rosa 

33 

M j ! • 1 # 
9 I 

45 Par 

Sapatilha de lona sola dividida - Preta 

34 DL 65 Par 

n 

Sapatilha de lona sola dividida - Bege 

f f 

34 

\ '' V 

65 Par 
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Ponteira para Ginástica Rítmica bege 

35 10 par 

Meia calça Ballet - Rosa 

V 
\ 

36 30 UN 

37 Jó 50 UN 

38 Pancake Cores Variadas 1 kit 

39 Delineador Líquido 10 10 UN 
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40 Pó Compacto Tons Variados 10 UN 

41 Batom 34 UN 

42 Paleta de Sombras 15 UN 

43 Fixador de Maquiagem 18 UN 

44 Redinha Transparente para coque 100 UN 

45 Gel fixador para cabelo 24 UN 

46 Elástico para cabelo 700 UN 

47 Grampos para cabelo 2 Kit 

5. ENTREGA DOS MATERIAIS E DO RECEBIMENTO 

a) O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e posteriormente, 

reservando-se a esta Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito de não receber o 

produto, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias ou no caso de o produto não 

ser de primeira qualidade. 

b) O transporte e a descarga dos produtos no local designado correrão por conta exclusivos 

das empresas vencedoras, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente. 

c) Caso o produto seja entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pela 

Secretaria de Educação, ou em quantidade inferior ao estabelecido, á empresa deverá substituí-lo 

em no máximo 24 (vinte e quatro horas). 

d) As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério desta Secretaria. 

e) Fica reservado a esta Secretaria em qualquer fase do certame, solicitar amostras de 

qualquer item constante neste Termo de Referência, para verificação da qualidade e obtenção de 

comprovação de que o produto se identifica ou não com aquele exigido na licitação e apresentado 

em sua proposta comercial, sendo que, neste caso, as despesas correrão por conta da empresa a 

ser contratada. 

f) O recebimento será efetivado nos seguintes termos: 

I. PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação do produto ofertado com as 

especificações constantes neste Termo de Referência, e similaridade com as eventuais 
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amostras solicitadas. 

II. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e 

consequente aceitação pelo Setor Competente. A empresa vencedora do certame 

obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Termo de Referência de acordo 

estritamente com as especificações constantes do Anexo I, parte integrante do Edital, 

sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no 

seu recebimento não estarem conformidade com as referidas especificações. Recebido 

o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar 

discrepância com as especificações, proceder-se a imediata notificação da empresa a 

ser contratada para efetuara substituição do mesmo. 

g) Deverão ser atendidas pela empresa a ser contratada além das determinações da 

fiscalização desta Secretaria, todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas. 

h) A empresa contratada deverá no tocante ao fornecimento e entrega do item objeto 

deste certame, obedecera todas as disposições legais pertinentes. 

i) No tocante aos produtos descriminados neste certame, fica expressamente definido 

que os mesmos deverão ser de primeira qualidade. 

6. DOS TAMANHOS E AJUSTES NECESSÁRIOS DOS FIGURINOS 

Os ajustes e tamanhos necessários à finalização dos figurinos (pregas e demais costuras) 

serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

7. DO PRAZO DE ENTREGA 

Os produtos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias à partir da emissão da respectiva 

nota de empenho e da ordem de serviços, em horário comercial, de segunda a sexta-feira, na 

Secretaria de Educação, localizada na Rua Dr. Miguel Pereira, 235 - Abernéssia, Campos do 

Jordão-SP, 12460-000. 

Os produtos serão entregues provisoriamente, para análise das características e verificação 

dos padrões exigidos, tendo o servidor responsável 10 (dez) dias úteis para esse fim. Encerrado o 

prazo, será feita a entrega definitiva, caso os produtos estejam de acordo com os requisitos 

exigidos, ou comunicado o fornecedor para que proceda aos ajustes necessários, se alguma 

característica não tiver sido observada. 

ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ: 45.699.626/0001-76 

Andréia de Oliveira Guimarães 

Chefe de divisão de Ensino Fundamental II 
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Vanessa Bardawil Postiglione Kfouri Soares 

Chefe de Divisão de Ensino Fundamental I 

Cristiane Dias de A. Janotti 

Chefe de Divisão de Educação Especial 

Simone Vitoriano 

Chefe de Divisão de Educação Infantil 
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ANEXO I I 
PREGÃO ELETRONICO N. ° 0 5 3 / 2 0 2 3 

PROCESSO N. ° 1 8 . 8 1 6 / 2 0 2 3 
MODELO PROPOSTA COMERCIAL 

Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: , 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado:, 
Telefone: e-mail : 

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO: 

Banco: Agência: Conta / Corrente: 

Obs.: a conta deverá ser no CNPJ da favorecida. 

Pelo presente, formulamos proposta comercial para: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA, ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA CONFECÇÃO E/OU 
FORNECIMENTO DE FIGURINOS PARA AS APRESENTAÇÕES (MOSTRA DE 
DANÇA) DOS ALUNOS DO PROJETO ARTE NAS ESCOLAS E DOS ALUNOS DO 
NÚCLEO DE TEATRO E DANÇA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência - Anexo I, nos seguintes 
termos: 

I TE 
M 

QUANT UNID 
ESPECIFICAÇÃO DO 

FIGURINO 
MARC 

A 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 1 u n i d xxxxxxxxx XXX R$ R$ 

Valor to ta l da Proposta: R$ ( ) 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data da sessão púb l ica 
do Pregão. 

Pagamento: O pagamento será efetuado em até 3 0 (trinta) dias, contados da 
apresentação da nota f isca l / fa tura. As notas f isca is / fa turas que apresentarem 
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incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 10 
(dez) dias após a data de sua apresentação válida. 

1- Prazo de Entrega: Entrega dos f igur inos em até 30(quinze) dias após o 
recebimento da Autorização de Fornecimento. 

A entrega dos figurinos deverá ser realizada na Secretaria de Educação, na 
rua Dr. Miguel Pereira, n° 2 3 5 , Vila Abernéssia, ou em outro local a ser 
determinado pela Secretaria Requisitante, o qual constará na Autorização 
de Fornecimento, dentro dos l imites do município de Campos do Jordão -

Declaro que nos preços propostos estão incluídos todos os tr ibutos, 
encargos sociais e quaisquer outros ônus que por ventura possam recair 
sobre a execução do objeto da presente l icitação e que estou de acordo 
com todas as normas da solicitação de propostas e seus anexos. 

ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ: 45.699.626/0001-76 

SP. 

Data. 
(assinatura do representante legal/car imbo) 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ: 45.699.626/0001-76 

ANEXO I I I 

PREGÃO ELETRONICO N. ° 0 5 3 / 2 0 2 3 

PROCESSO N. ° 1 8 . 8 1 6 / 2 0 2 3 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS E OUTRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDÃO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
Av. Frei Orestes Girardi , 893 - Abernéssia 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 0 5 3 / 2 0 2 3 
PROCESSO N° 1 8 . 8 1 6 / 2 0 2 3 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS, 
PARA CONFECÇÃO E/OU FORNECIMENTO DE FIGURINOS PARA AS 
APRESENTAÇÕES (MOSTRA DE DANÇA) DOS ALUNOS DO PROJETO ARTE NAS 
ESCOLAS E DOS ALUNOS DO NÚCLEO DE TEATRO E DANÇA DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, de acordo com as especificações constantes no Anexo I, do 
presente Edital. 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, para f ins de part icipação no Pregão Eletrônico acima, que 

nossa empresa: 

1) Não está impedida de contratar com a Administ ração Públ ica Munic ipa l ; 

2) Não foi declarada in idônea pelo Poder Público, de n e n h u m a esfera; 

3) Não existe fato impedit ivo à nossa habi l i tação; 

4) Não possui entre nossos proprietár ios, n e n h u m t i tu la r de mandato eletivo; 

5) Não possui funcionár ios, dir igentes ou acionistas detentores do controle do 

estabelecimento part ic ipante desta l icitação, com qualquer vínculo direto ou 

indireto com a Prefeitura Munic ipa l de Campos do Jordão, nos termos do art. 

9o , da Lei Federal n° 8 .666 /93 , sob pena de exclusão do certame; 
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0 CNPJ: 45.699.626/0001-76 

6) Não possui no seu quadro de func ionár ios menores de 18 anos em t raba lho 

no tu rno , perigoso ou insa lubre e menores de 16 anos em qua lquer ou t ro t ipo 

de t raba lho, salvo na condição de aprendiz, a pa r t i r de 14 anos; 

7) Recebeu todos os documentos e t omou conhec imento de todas as 

in formações necessárias pa ra par t ic ipar do presente cer tame e das condições 

para entrega do(s) produto(s); 

8) Acei ta e concorda com todas as condições do presente Ed i ta l e das 

especificações que fazem par te in tegrante do mesmo e farão par te do 

I ns t rumen to Cont ra tua l , independentemente de t ranscr ição; 

9) Atende p lenamente os requis i tos de habi l i tação exigidos no Edi ta l . 

Por ser expressão da verdade, eu , representante legal desta 

empresa, f i rmo a presente. 

Local e data. 

Carimbo, nome e assinatura do representante legal. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ: 45.699.626/0001-76 

ANEXO IV 

PREGÃO ELETRONICO N. ° 0 5 3 / 2 0 2 3 
PROCESSO N. ° 1 8 . 8 1 6 / 2 0 2 3 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - M E OU EPP 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e mu l tas previstas 
neste ato convocatório, que a empresa , inscr i ta no CNPJ /MF 
sob n° é MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, nos termos do enquadramento previsto n a Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, e a de n° 147, de 07 de agosto de 2014, cujos 
termos DECLARO conhecer n a íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 
direito de preferência como cri tér io de desempate no procedimento l ic i tatór io do 
Pregão Eletrônico N° 0 5 3 / 2 0 2 3 , realizado pela Prefeitura Munic ipa l de 
Campos do Jordão/SP. 

Local, de de 20XX. 

(representante legal) 
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDÃO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
Av. Frei Orestes Girardi , 893 - Abernéssia 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 0 5 3 / 2 0 2 3 
PROCESSO N° 1 8 . 8 1 6 / 2 0 2 3 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS, 
PARA CONFECÇÃO E/OU FORNECIMENTO DE FIGURINOS PARA AS 
APRESENTAÇÕES (MOSTRA DE DANÇA) DOS ALUNOS DO PROJETO ARTE NAS 
ESCOLAS E DOS ALUNOS DO NÚCLEO DE TEATRO E DANÇA DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, de acordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência - Anexo I, do presente Edital. 

DECLARAMOS, para f ins de part icipação no Pregão Eletrônico 
supramencionado, que os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos neste 
Edi tal , foram digital izados da fo rma or ig inal ou mediante digitalização de 
documento autent icado, exceto aqueles extraídos da INTERNET. 

ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ: 45.699.626/0001-76 

ANEXO V 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0 5 3 / 2 0 2 3 

DECLARAÇÃO 

Por ser expressão da verdade, eu 
empresa, f i rmo a presente. 

, representante legal desta 

Local e data. 

Car imbo, nome e ass inatura do representante legal. 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ: 45.699.626/0001-76 

ANEXO V I 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 0 5 3 / 2 0 2 3 

PROCESSO N.° 1 8 . 8 1 6 / 2 0 2 3 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° X X X / 2 0 X X . 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA 
CONFECÇÃO E/OU FORNECIMENTO DE FIGURINOS PARA AS APRESENTAÇÕES 
(MOSTRA DE DANÇA) DOS ALUNOS DO PROJETO ARTE NAS ESCOLAS E DOS 
ALUNOS DO NÚCLEO DE TEATRO E DANÇA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
conforme especificações constantes no Anexo I deste Edital . 

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO, pessoa ju r íd i ca de direito públ ico, 
inscr i ta no CNPJ /MF sob n.° 45 .699 .626 /0001-76 , com sede nesta cidade, à 
Avenida Frei Orestes Girard i n° 893, Vi la Abernéssia, neste ato, representada 
pelo Secretário de Administ ração, MARCOS ANTONIO CHIOVETTI , pela 
Secretária de Educação, MARIA INES DE PAIVA DA SILVA e de out ro lado a 
empresa , inscr i ta no CNPJ sob o n.° 

, com sede à , neste 
ato representada por ; têm jus to e 
acertado REGISTRAR OS PREÇOS do objeto abaixo especificado, decorrente 
da Licitação Pregão Eletrônico n° 0 5 3 / 2 0 2 3 , para Registro de Preços n° 
X X X / 2 0 X X , com fundamento n a Lei Federal n° 8 .666 /93 e suas alterações, 
mediante as c láusulas a seguir especificadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Const i tu i objeto deste termo O CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, ATRAVÉS DE 
REGISTRO DE PREÇOS, PARA CONFECÇÃO E/OU FORNECIMENTO DE 
FIGURINOS PARA AS APRESENTAÇÕES (MOSTRA DE DANÇA) DOS ALUNOS DO 
PROJETO ARTE NAS ESCOLAS E DOS ALUNOS DO NÚCLEO DE TEATRO E 
DANÇA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, conforme especificações constantes no 
Anexo I deste Edital , do Pregão Eletrônico 0 5 3 / 2 0 2 3 , partes integrantes 
deste ins t rumento. 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
JS ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ: 45.699.626/0001-76 

1.1.1. Os recursos orçamentár ios pa ra pagamento do objeto de contratações 
o r iundas deste Registro de Preços correrão a conta da dotação 
orçamentár ia : 

1.1.2. As entregas do objeto desta l ic i tação deverão ser real izadas na 
Secretaria de Educação, sita à rua Dr. Miguel Pereira, n° 2 3 5 , Vi la 
Abernéssia, Campos do Jordão, ou em qualquer outro local indicado 
pela Secretaria Requisi tante , dentro dos l imi tes do munic íp io , 
correndo por con ta da Con t ra tada as despesas de embalagem, seguros, 
t ranspor te , t r ibu tos , encargos t raba lh is tas e previdenciár ios decorrentes 
do fornecimento. 

1.1.3. A PREFEITURA não se obr iga a cont ra tar exc lus ivamente pelo 
Registro de Preços, podendo cancelá-lo, ou promover l ic i tação específica, 
quando j u l g a r conveniente, nos termos da legislação per t inente, sem que caiba 
recurso por parte da EMPRESA detentora. 

CLÁUSULA SEGUNDA: VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 

2 .1 . A A ta de Registro de Preços a ser f i rmada entre a Prefe i tura e a l ic i tante 
vencedora do cer tame terá val idade de 12 (doze) meses, a contar da data 
de sua ass inatura . 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PRAZOS 

3 .1 . Os f igur inos deverão ser entregues n a Secretar ia de Educação, em até 30 
(tr inta) d ias da Autor ização de Fornecimento. A Secretaria Sol ic i tante 
deverá encaminhar as Autorizações de Fornec imento com 
antecedência m í n i m a de 3 0 (tr inta) dias à contratada, contendo 
data, hora e local de entrega, possibil i tando a execução dos 
serviços. 

3 .2 . De Ret i rada da Nota de Empenho e Autor ização de Fornecimento: 24 
(vinte e quatro) horas a par t i r da da ta de recebimento da convocação. 

3 .3 . Para re t i rada de cada no ta de empenho e autor ização de fornec imento a 
detentora da A t a de Registro de Preços deverá apresentar as Provas de 
Regular idade j u n t o ao INSS e ao Fundo de Garan t ia por Tempo de 
Serviço; 

CLÁUSULA QUARTA: DAS PENALIDADES 
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4.1 . Pelo descumpr imento do ajuste a detentora sujeitar-se-á às seguintes 
penalidades, que só deixarão de ser apl icadas nos casos previstos 
expressamente n a legislação regente, que são: 

a) comprovação pela Contratada, anexada aos autos, da ocorrência de 
força maior impedi t iva do cumpr imento contratual ; 

b) manifestação da Unidade Requisitante in formando que a infração 
cont ra tua l foi decorrente de fatos imputáveis à Administração. 

4.2 . Mu l t a pela recusa da detentora da Ata de Registro de Preços em ret i rar 
Autorização de Fornecimento, ou assinar o contrato, dentro do prazo 
estabelecido, sem a devida jus t i f i ca t iva aceita pela Unidade Contratante: 
10% (dez por cento) sobre o valor da Nota de Empenho. 

4.3 . Mu l t a por d ia de atraso n a ret i rada de Autorização de Fornecimento: 
1,0% (um por cento) sobre o valor da Nota de Empenho relat iva à 
Autorização de Fornecimento. 

4.4 . Mu l t a por descumpr imento de c láusu la contratual : 10% (dez por cento) 
sobre o valor da Nota de Empenho relat iva à Autorização de 
Fornecimento. 

4.5 . Mu l t a por inexecução parcial da contratação: 20% (vinte por cento) sobre 
o valor da parcela inexecutada. 

4.6 . Mu l t a por inexecução tota l da contratação: 30% (t r inta por cento) sobre 
o valor da Nota de Empenho. 

4.7 . As demais sanções n a Lei Federal n° 8 .666 /93 e Lei Federal no. 
10.520/02. 

4.8 . As mu l tas são independentes. A aplicação de u m a não exclui a das 
outras. 

4.9 . Na condição de órgão gestor do Registro de Preços, cabe às Secretarias 
Requisitantes a aplicação das penalidades previstas no Registro de 
Preços, devendo a Unidade Requisitante in formar textualmente se a 
infração ocorreu por força maior, por cu lpa da detentora ou por fato 
imputável à Administração. 

4.10 . Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos do 
artigo 109 da Lei Federal n° 8 .666 /93 observados os prazos al i f ixados; 

4.11 . Os recursos devem ser dir igidos ao Setor de Licitações e protocolados no 
Setor de Protocolo, s i tuado à Av. Frei Orestes Girard i n° 893, Vi la 
Abernéssia, - Campos do Jordão - SP, após o recolhimento em agência 
bancária, dos emolumentos devidos 

4.11 .1 . Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-
símile ou qualquer outro meio de comunicação, se dentro do prazo 
previsto em lei, a peça in ic ia l or ig inal não tiver sido protocolizada. 
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CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5 .1 . O prazo de pagamento será de a té 3 0 (tr inta) dias, a contar da data em 
que for atestado pelo órgão competente o recebimento do objeto/acei te 
da no ta fiscal. 

5 .1 .1 . Caso venha a ocorrer a necessidade de providências 
complementares por parte do cont ra tado, a f luênc ia do prazo será 
in te r romp ida , re in ic iando-se a sua contagem a par t i r da data em que 
estas forem cumpr idas . 

5 .2 . A detentora deverá apresentar os seguintes documentos: 

5 .2 .1 . Requer imento; 

5 .2 .2 . Nota Fiscal e Fa tu ra ou Nota - Fiscal - Fatura ; 

5 .2 .3 . Cópia reprográf ica da Nota de Empenho; 

5 .2 .4 . Cópia reprográf ica da Autor ização de Fornecimento; 

5 .2 .5 . Cópia reprográf ica do Termo de Recebimento do objeto; 

5 .2 .6 . O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente no Banco 
ind icado pela detentora da a ta ou, excepcionalmente, na Divisão de 
Tesourar ia , através de cheque, a cr i tér io da Secretar ia Mun i c i pa l de 
Finanças. 

CLÁUSULA SEXTA: DOS PREÇOS 

6 .1 . Os preços que vigorarão na A ta de Registro de Preços, corresponderão 
aos custos un i tá r i os propostos em consonânc ia com os ANEXO I e 
ANEXO I I do Edi ta l : 

I T E 
M 

QUANT UNID 
ESPECIFICAÇÃO DO 

F IGURINO 
MARC 

A 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 1 u n i d xxxxxxxxx XXX R$ R$ 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO REAJUSTE ECONÔMICO 

7.1. Os valores cont ra tados não serão reajustados, face ao l imi te do prazo 
con t ra tua l estabelecido para 12 (doze) meses. 
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7.2 . Fica ressalvada a possibi l idade de alteração das condições previstas 
neste Edi tal , em face da superveniência de normas federais ou 
munic ipa is aplicáveis à espécie. 

7.3 . Os preços registrados, não poderão ficar ac ima dos prat icados no 
mercado. 

7.3 .1 . Assim, se a detentora constatar que o preço resul tante do reajuste 
se encontre ac ima dos prat icados no mercado, deverá propor 
imediatamente a redução dos valores em vigor. 

7.3 .2 . Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva de 
preços de mercado, não repassada á Administ ração, dará ensejo à 
aplicação das sanções previstas no Edi ta l e neste ins t rumento e estará 
sujei ta à rescisão do Registro de Preços. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
DO OBJETO LICITADO 

8.1. Os f igur inos serão recebidos por servidor públ ico da Secretaria de 
Educação especialmente indicado para esse f im, nas seguintes 
condições: 

8.1 .1 . Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no 
comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a ass inatura e o número 
do Registro Geral (RG), emit ido pela Secretaria de Segurança Pública, do 
servidor do Contratante responsável pelo recebimento. 

8.1 .2 . Constatadas irregular idades no objeto contratual , a Contratante 
poderá: 

8.1 .3 . Se não estiver de acordo com as especificações, será rejeitado no 
todo ou em parte, determinando sua subst i tu ição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

8.1 .4 . Na hipótese de subst i tu ição, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administ ração, no prazo máximo de 10 
(dez) dias, contados da notif icação por escrito, mant ido o preço 
in ic ia lmente contratado; 

8.1 .5 . Se disser respeito à diferença de quant idade ou de partes, 
determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis; 

8.1 .6 . Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 10 
(dez) dias, contados da notif icação por escrito, mant ido o preço 
in ic ia lmente contratado. 

8.2. O recebimento do objeto dar-se-á def in i t ivamente no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, após o recebimento provisório, u m a vez verif icado o 
atendimento integral da quant idade e das especificações contratadas, 
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mediante Termo de Recebimento Defini t ivo ou Recibo, f i rmado pelo 
servidor responsável. 

8.3. A detentora da ata é obrigada a subst i tu i r , às duas expensas, no total ou 
em parte, os mater ia is em que se ver i f icarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 

CLÁUSULA NONA: DA AUTORIZAÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE 
EMPENHO 

9.1 . As contratações do objeto da(s) Ata(s) de Registro de Preços serão 
autor izadas caso a caso pela Secretaria Requisitante, ou por quem este 
delegar, mediante prévia pesquisa de preços onde se verif ique que o 
preço registrado em ata se encontra compatível com o de mercado. 

9.2 . A emissão da Nota de Empenho, sua retif icação ou cancelamento tota l ou 
parcial , bem como a elaboração de contratos serão igualmente 
autor izados pela Secretaria Requisitante, ou por quem este delegar. 

9.3 . A responsabi l idade pela correta uti l ização da(s) ata(s) de registro de 
preços, especialmente no tocante ao seu objeto e preços, é exclusiva da 
unidade orçamentár ia contratante e da detentora do objeto da Ata de 
Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

10.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, ou cancelada, de 
pleno direito pela Administ ração, quando: 

10.1.1. A detentora não cumpr i r as obrigações constantes da Ata de 
Registro de Preços; 

10.1.2. A detentora não ret i rar a Autorização de Fornecimento ou não 
formal izar contrato decorrente do Registro de Preços no prazo 
estabelecido ou se a Secretaria Requisitante não aceitar suas 
just i f icat ivas; 

10.1.3. A detentora der causa à rescisão admin is t ra t iva da contratação 
decorrente do Registro de Preços; 

10.1.4. E m qualquer das hipóteses de inexecução tota l ou parcial da 
contratação decorrente do Registro de Preços; 

10.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos prat icados 
pelo mercado; 
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10.1.6. Por razões de interesse públ ico, devidamente motivadas e 
just i f icadas pelas Secretarias Requisitantes; 

10.1.7. Sempre que ficar constatado que a detentora perdeu qualquer das 
condições de habi l i tação e qualif icação exigidas na l icitação; 

10.1.8. A comunicação do cancelamento do preço registrado, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
j un tando o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de 
Preços; 

10.1.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publ icação no Diário Oficial do 
Estado, considerando-se cancelado o preço registrado a par t i r da 
publicação. 

10.2. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, ou cancelada, de 
pleno direito pela Detentora, quando: 

10.2.1. Comprovar encontrar-se impossib i l i tada de cumpr i r as exigências 
da A ta de Registro de Preços, mediante solicitação por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1 1 . 1 . O compromisso de fornecimento do mater ia l só estará caracterizado 
mediante recebimento da Nota de Empenho, acompanhada da respectiva 
"Autorização de Fornecimento" ou ins t rumento equivalente. 

11.2. As Autorizações de Fornecimento deverão ser formuladas pelo 
Departamento de Compras através de memorando datado, que 
consignará prazo para fornecimento e demais informações necessárias. 

11.3. A detentora da Ata fica obr igada a cumpr i r integralmente as Autorizações 
de Fornecimento emit idas pela Contratante e recebidas pela detentora 
até a data do vencimento da Ata de Registro de Preços. 

11.4. Decorrido o prazo da validade da A ta de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da detentora de cumpr i r as AF's recebidas até a data de 
vencimento da Ata de Registro de Preços. 

11.5. A detentora da Ata de Registro de Preços obriga-se a reparar, corr igir, 
remover, refazer ou subst i tu i r , às suas expensas, no todo ou em parte, 
os serviços executados em que se veri f icarem vícios, defeitos ou 
incorreções resul tantes da execução ou dos mater ia is empregados. 

11.6. A Administ ração não se obriga ut i l izar a A ta de Registro de Preços, se 
durante a sua vigência constatar que os preços registrados estiverem 
superiores aos prat icados no mercado, nas mesmas especificações e 
condições da Ata de Registro de Preços. 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 

E por estarem às partes j us tas e de pleno acordo no que se refere aos 
termos do presente contrato, f i rmam o mesmo em 04 (quatro) vias de igual 
teor e validade, perante as testemunhas abaixo nomeadas. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO - SP 
MARCOS ANTONIO CHIOVETTI - SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO - SP 
MARIA INES DE PAIVA DA SILVA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ: 45.699.626/0001-76 

Campos do Jordão, XX de XXXXXXXXX de 20XX. 

Nome 

RG 

Nome 

RG 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUN. DA EST. DE CAMPOS DO JORDÃO. 

CONTRATADA: " X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X " 
CONTRATO N.°: 

Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do termo acima 
identi f icado e cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO, para f ins de inst rução e ju lgamento, damo-nos por CIENTES e 
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até 
ju lgamento f inal, e sua publ icação e, se for o caso e de nosso interesse, para, 
nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o mais que couber. Outrossim, declaramos estar cientes, 
doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, 
relat ivamente ao aludido processo, serão publ icados no Diár io Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do T r i buna l de Contas do Estado 
de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, 
de 14 de janei ro de 1993, iniciando-se a par t i r de então, a contagem dos prazos 
processuais. 

Campos do Jordão, XX de XXXXXXXXXXX de 20XX. 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Contratante 

ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ: 45.699.626/0001-76 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

OBJETO: 

CONTRATADA 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 

I N S T R U Ç Ã O 0 2 / 2 0 0 8 TCE-SP - C O N T R A T O S OU ATOS J U R Í D I C O S 
ANÁLOGOS 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

C O N T R A T A N T E : PREFEITURA DO MUNICÍP IO D E CAMPOS DO 
J O R D Ã O - SP 

C O N T R A T A D A : 

ATA D E R E G I S T R O D E PREÇOS N° 

O B J E T O : 

Gestor - Responsáve l 

Nome: 

Cargo: 

Endereço : 

Te le fone: 

Responsáve l pelo a t e n d i m e n t o a requis ições de d o c u m e n t o s do 
T C E S P 

Nome: 

Cargo: 

Endereço C o m e r c i a l do Ó r g ã o / S e t o r : 

Te le fone: 

e - m a i l : 

ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ: 45.699.626/0001-76 

Campos do Jordão , de de 2 0 X X . 


